
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei (Veto Total) 
Número:  000278/2025  
Processo:  10887-00 2025
Autoria:  Vitinho
Ementa:  Dispõe sobre a proteção e o direito de acesso de animais de estimação em

condomínios residenciais no Município de Juiz de Fora e dá outras
providências.

  
  

Parecer Kátia Aparecida Franco - Comissão Especial de Veto

Trata-se de análise do veto integral oposto pelo Poder Executivo Municipal ao Projeto de
Lei nº 000278/2025, de autoria do Nobre Vereador Victor Paulo de Oliveira, cuja finalidade é garantir
a proteção e o direito de acesso de animais de estimação em condomínios residenciais no Município
de Juiz de Fora

Diante da análise do veto e, sem adentrar ao mérito, libero-o para que seja debatido em
Plenário, onde manifestarmos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 14 de janeiro de 2026.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB
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